
A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO 

, sediada na Avenida Luiz Dias Martins, n° 73,

Lojas 14 e 15, Piso Superior, Parque Ipiranga, Resende/RJ, CEP: 27.516-245,

inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.422.000/0001-01, neste ato representada por sua

Diretora-Presidente Interina, Aline Raquel de Alvarenga, brasileira, solteira, 
publicitária, portadora da cédula de identidade n.º 11.559.755-1 expedida pelo

IFP/RJ e inscrita no CPF/MF sob o n.º 075.308.367-14, residente e domiciliada na

Rua Ângela, n.º 107, Vila Moderna, Resende/RJ, CEP: 27.514-020 e por sua

Diretora-Executiva Interina - Unidade Resende, Rejane Monteiro da Silva Pedra,

brasileira, casada, administradora, portadora da cédula de identidade nº 11.997.888-

0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o nº 053.121.767-10,

residente e domiciliado à Rua Senhor dos Passos, nº 146, Vila 
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O presente Termo Aditivo tem como objeto a renovação de prazo do

Contrato n° 034/2023/AGEVAP de prestação dos serviços de preparação e

execução de cursos de capacitação que contemplem teoria e prática com

temática pré-definida tendo como público-alvo Proprietários/Posseiros,

Agricultores, Moradores, Veranistas e Operadores de Máquinas residentes

nas Microbacias de Barracão dos Mendes (Nova Friburgo/RJ), Rio Vermelho

(Areias/SP), Rio das Flores (Barra do Piraí/RJ), Rio Vieira (Teresópolis/RJ),

do Baixo

Zíper/Samambaia (Santos Dumont/MG) e Água Limpa (Palma/MG), 

Rio Preto (Campos dos Goytacazes/RJ), Córrego 

contempladas nos prismas do programa mananciais do CEIVAP. 

Pelo presente aditivo, o contrato terá sua vigência prorrogada pelo prazo de 

03 (três) meses, contados a partir de 12 de março de 2025 até 12 de junho 

de 2025. 

Moderna, Resende/RJ, CEP: 27.514-090, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa GEOVIX PLANEJAMENTO

AMBIENTAL LTDA, sediada na Avenida Jerônimo Monteiro, nº 1000, Ed. Trade

Center, sala 1503, Centro, Vitória/ES, CEP: 29.010-004, e inscrita no CNPJ/MF nº

37.978.067/0001-05, neste ato representada por Ranielle Almeida Fraga, brasileira,

solteira, bióloga, portadora da CNH nº 06060060582, expedida pelo Detran/ES,

inscrita no CPF/MF nº 737.585.201-04, residente e domiciliada na Avenida Carlos

Gomes de Sá, nº 470, apt. 304, Mata da Praia, Vitória/ES, CEP: 29.066-040,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

termo aditivo, com fundamento no Processo Administrativo nº 344/2022, que será

regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, e pelas 

Resoluções INEA nº 160/2018 e ANA nº 122/2019 e pelo instrumento convocatório, 

o Ato Convocatório nº 08/2023, aplicando-se a este instrumento suas disposições 

irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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3.1. 

19.1.2. 

19.1.3. 

19.1.4. 

19.1.5. 

CLAÚSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

19.1.1. 

CLÁUSULA QUARTA – DA INCLUSÃO DE CLÁUSULA DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS:

4.1. 

O aditivo encontra amparo legal na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, e

pelas Resoluções INEA nº 160/2018 e ANA nº 122/2019, e decorre de

autorização da autoridade competente da AGEVAP, exarada no Processo

Administrativo nº 344/2022. 

 

Pelo presente aditivo, fica incluído no Contrato nº 034/2023/AGEVAP a 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA, cuja redação segue abaixo: 

O CONTRATADO deverá utilizar os dados de titulares que forem

essencialmente indispensáveis para o cumprimento de suas

funções. 

Por meio deste instrumento as PARTES se autorizam mutuamente 

a tratar os dados necessários para a assinatura do instrumento, 

prestações de conta, transparência e para a consecução do objeto 

contratual, conforme definido em seu Termo de Referência. 

O CONTRATADO deverá tomar todas as medidas de segurança 

cabíveis e razoáveis para evitar quaisquer ataques e vazamentos 

de dados, de acordo com o atual momento tecnológico, inclusive 

o CONTRATADO é responsável por todos os atos de seus 

colaboradores, agentes e terceiros que tenham eventualmente 

acesso aos dados pessoais dos titulares. 

O CONTRATADO fica responsável por treinar e instruir seus 

colaboradores, agentes e terceiros que tenham acesso aos dados 

pessoais dos titulares de dados enviados pelo CONTRATANTE. O

CONTRATADO é responsável pela confidencialidade dos dados 

pessoais repassados pelo CONTRATANTE em relação a seus 

funcionários, agentes e terceiros que tenham acesso a tais dados. 
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19.1.6. 

19.1.7. 

19.1.8. 

19.1.9. 

19.1.10. 

19.1.11. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE À LEI GERAL

DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD. 

O CONTRATADO não deverá repassar ou disponibilizar os dados

pessoais passados pelo CONTRATANTE para qualquer terceiro

sem a sua prévia e expressa anuência. 

Em caso de autorização para subcontratação, deverá o 

CONTRATADO notificar de imediato o CONTRATANTE quanto à 

forma de transferência de dados, quantidade de dados 

de 

transferência, e cópia da minuta de contrato assinado pelas partes.

Inclui-se como subcontratados todos os serviços de backup de 

dados, abrangendo tanto servidores físicos quanto serviços em 

nuvem, os quais deverão seguir todas as cláusulas de proteção de 

dados dispostas no presente contrato. 

As partes deverão manter todas as informações deste Contrato e 

decorrentes dele sob sigilo, não devendo compartilhar e/ou 

disponibilizar tais informações com terceiros sem a prévia 

autorização expressa da outra parte, prezando-se sempre pela 

confidencialidade. 

Todas as comunicações em relação a dados pessoais tratados no 

presente documento, deverão ser realizadas entre o Encarregado 

de Dados do CONTRATANTE encarregado.lgpd@agevap.org.br e 

o Encarregado de Dados do CONTRATADO. 

transferidos, espécie de dados transferidos, prazo 

19.1.10.1. O CONTRATADO se compromete a comunicar ao 

CONTRATANTE o nome, endereço de e-mail e 

telefone de contato de seu Encarregado de Dados. 

As partes reconhecem e concordam que são responsáveis 

em conjuntamente pelo tratamento de dados pessoais 

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD. 
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